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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar amplia as hipóteses de exclusão de 

despesas de pessoal dos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 2° A Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, passa a 

vigorar acrescida do inciso VII do § 1º do art. 19, com a seguinte redação: 

    Art. 
19...................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, 
não serão computadas as despesas: 

.................................................................................................... 

VII – com pessoal, dos consórcios públicos, na área da saúde, 
custeadas com recursos transferidos pelos entes federados, na forma 
do art. 241 da Constituição Federal, do art. 10 da Lei nº 8.80, de 19 de 
setembro de 1990, e da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005. 

..................................................................................................... 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A LRF, como se sabe, estabelece limites para as despesas de pessoal 

dos entes da Federação. O legislador, muito criteriosamente, excluiu do cômputo 

desses limites determinados tipos de despesas, por diferentes razões. 

A partir de então, disseminou-se a formação de consórcios públicos, 

envolvendo principalmente municípios, em particular na área da saúde. A iniciativa é 

louvável, como forma de cooperação nessa esfera da Administração. 

De um modo geral, o objetivo é favorecer e instrumentalizar a 

negociação, a articulação, a coordenação e a implementação cooperada de políticas 

públicas de responsabilidade compartilhada dos entes federados, possibilitando a 

otimização de recursos e de esforços na implementação de atividades e projetos de 

interesse comum. 

Especificamente na área da saúde, objetiva-se a viabilização conjunta 

e integrada de prestação de serviços públicos à população, bem como o 

fortalecimento do sistema de regulação municipal e regional, obedecidos os princípios, 

diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Saúde – SUS. 
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Esses consórcios recebem recursos de diversas fontes, sobretudo os 

provenientes dos próprios entes consorciados, conforme previsto nos contratos de 

rateio. 

Ocorre que a Portaria nº 274, de 13 de maio de 2016, da Secretaria 

do Tesouro Nacional, estabeleceu que todo o valor transferido pelo ente, via contrato 

de rateio, destinado ao pagamento de pessoal atuando no consórcio público, será 

considerado despesa bruta com pessoal ativo na elaboração do demonstrativo da 

despesa com pessoal. 

Deste modo, as remunerações, encargos sociais, inclusive provisão 

para eventual rescisão de contrato de trabalho, estão sendo computados como receita 

corrente líquida, base de cálculo do limite fixado para as despesas de pessoal, o que 

acaba provocando um constrangimento na atuação desses consórcios, 

principalmente para os pequenos e médios municípios, que já operam sob limites 

restritos e com escassas fontes de recursos. 

Tudo isso justifica a revisão da legislação, considerando-se, além do 

mais, que as fontes são diversificadas e as responsabilidades dos municípios estão 

diluídas entre as várias partes dos consórcios. Portanto, os gastos realizados se 

distribuem em benefício de vários entes e respectivas populações. 

Espero, assim, o decidido apoio dos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2019. 

Deputado AROLDO MARTINS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
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sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por 

meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes federados, 

autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial 

de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos. 

(Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Art. 242. O princípio do art. 206, IV, não se aplica às instituições educacionais 

oficiais criadas por lei estadual ou municipal e existentes na data da promulgação desta 

Constituição, que não sejam total ou preponderantemente mantidas com recursos públicos.  

§ 1º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro.  

§ 2º O Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de Janeiro, será mantido na 

órbita federal.  

Art. 243. As propriedades rurais e urbanas de qualquer região do País onde forem 

localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas ou a exploração de trabalho escravo na 

forma da lei serão expropriadas e destinadas à reforma agrária e a programas de habitação 

popular, sem qualquer indenização ao proprietário e sem prejuízo de outras sanções previstas 

em lei, observado, no que couber, o disposto no art. 5º. 

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em 

decorrência do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e da exploração de trabalho escravo 

será confiscado e reverterá a fundo especial com destinação específica, na forma da lei. (Artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 81, de 2014) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-81-5-junho-2014-778863-publicacaooriginal-144327-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-81-5-junho-2014-778863-publicacaooriginal-144327-pl.html


5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 106/2019 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem 

como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas 

de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas 

com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição 

e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, 

inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes 

de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 

20.  

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 
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d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 

da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização 

e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, 
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executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais 

ou jurídicas de direito Público ou privado.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO, DA DIREÇÃO E DA GESTÃO 

 

Art. 8º As ações e serviços de saúde, executados pelo Sistema Único de Saúde - 

SUS, seja diretamente ou mediante participação complementar da iniciativa privada, serão 

organizados de forma regionalizada e hierarquizada em níveis de complexidade crescente.  

 

Art. 9º A direção do Sistema Único de Saúde - SUS é única, de acordo com o inciso 

I do art. 198 da Constituição Federal, sendo exercida em cada esfera de governo pelos seguintes 

órgãos:  

I - no âmbito da União, pelo Ministério da Saúde;  

II - no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, pela respectiva Secretaria de Saúde 

ou órgão equivalente; e  

III - no âmbito dos Municípios, pela respectiva Secretaria de Saúde ou órgão 

equivalente.  

Art. 10. Os municípios poderão constituir consórcios para desenvolver em conjunto 

as ações e os serviços de saúde que lhes correspondam.  

§ 1º Aplica-se aos consórcios administrativos intermunicipais o princípio da direção 

única, e os respectivos atos constitutivos disporão sobre sua observância.  

§ 2º No nível municipal, o Sistema Único de Saúde - SUS, poderá organizar-se em 

distritos de forma a integrar e articular recursos, técnicas e práticas voltadas para a cobertura 

total das ações de saúde.  

Art. 11. (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005 
Dispõe sobre normas gerais de contratação de 

consórcios públicos e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos de 

interesse comum e dá outras providências.  

§ 1º O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de direito 

privado.  

§ 2º A União somente participará de consórcios públicos em que também façam 

parte todos os Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios consorciados.  

§ 3º Os consórcios públicos, na área de saúde, deverão obedecer aos princípios, 

diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Saúde - SUS.  

Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da 

Federação que se consorciarem, observados os limites constitucionais.  

§ 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá:  
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I - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 

contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo;  

II - nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover 

desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade 

pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Público; e  

III - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação 

consorciados, dispensada a licitação.  

§ 2º Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer 

atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou pelo 

uso ou outorga de uso de bens públicos por eles administrados ou, mediante autorização 

específica, pelo ente da Federação consorciado.  

§ 3º Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permissão ou autorização 

de obras ou serviços públicos mediante autorização prevista no contrato de consórcio público, 

que deverá indicar de forma específica o objeto da concessão, permissão ou autorização e as 

condições a que deverá atender, observada a legislação de normas gerais em vigor.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

PORTARIA Nº 274, DE 13 DE MAIO DE 2016 
Estabelece normas gerais de consolidação das 

contas dos consórcios públicos a serem 

observadas na gestão orçamentária, financeira e 

contábil, em conformidade com os 

pressupostos da responsabilidade fiscal. 

 

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria do Ministro de Estado da Fazenda nº 244, de 16 de julho de 2012, que aprova 

o Regimento Interno da Secretaria do Tesouro Nacional, e tendo em vista o disposto no § 2º do 

art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, que 

atribui ao órgão central de contabilidade da União competência para editar normas gerais para 

consolidação das contas públicas; 

Considerando o disposto no art. 50, inc. III, da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, que dispõe que as demonstrações contábeis compreenderão, isolada e 

conjuntamente, as transações e operações de cada órgão, fundo ou entidade da administração 

direta, autárquica e fundacional, inclusive empresa estatal dependente; 

Considerando a necessidade de harmonização dos procedimentos contábeis e dos 

demonstrativos fiscais nos três níveis de governo, de forma a garantir a consolidação das contas 

públicas na forma estabelecida na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

Considerando a natureza jurídica dos consórcios públicos, conforme disposto no 

art. 41, inc. IV, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Código Civil, no § 1º do art. 1º e no 

art. 6º da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, e no inciso I do art. 2º do Decreto nº 6.017, de 

17 de janeiro de 2007; 

Considerando o disposto no art. 20 da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, e no art. 

40 do Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, que atribuem à Secretaria do Tesouro 

Nacional, do Ministério da Fazenda, a competência para editar normas gerais de consolidação 

das contas dos consórcios públicos, incluindo critérios para que seu respectivo passivo seja 

distribuído aos entes consorciados e regras de regularidade fiscal a serem observadas pelos 

consórcios públicos, para que a gestão financeira e orçamentária dos consórcios públicos se 

realize na conformidade dos pressupostos da responsabilidade fiscal; 

e 
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Considerando o disposto no inciso I do art. 17 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro 

de 2001, e no inciso I do art. 6º do Decreto nº 6.976, de 7 de outubro de 2009, que conferem à 

Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, a condição de órgão central do 

Sistema de Contabilidade Federal; resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Portaria estabelece normas gerais de consolidação das contas dos 

consórcios públicos constituídos de acordo com a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, e aos 

entes da Federação quando consorciados na forma dessa mesma Lei, a serem observadas na 

gestão orçamentária, financeira e contábil, em conformidade com os pressupostos da 

responsabilidade fiscal. 

Art. 2º Para os fins desta Portaria, consideram-se: 

I - contrato de rateio: contrato por meio do qual os entes da Federação consorciados 

comprometem-se a transferir recursos financeiros para a realização das despesas do consórcio 

público, consignados em suas respectivas leis orçamentárias anuais; 

II - orçamento do consórcio público: instrumento não legislativo elaborado pelo 

consórcio público que dispõe sobre a previsão de receitas e despesas necessárias à consecução 

dos fins do consórcio público, inclusive as relativas ao contrato de rateio; 

III - código de fonte/destinação de recursos: código para a gestão orçamentário-

financeira que vincule o ingresso de recursos à respectiva aplicação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


